
 
 

INDICAÇÃO /2022 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado do partido PODEMOS, em comum 

acordo com o Vereador Adriano Pereira Verediano (Mestre 

Gelinho)do partido PSDB, ambos com assento  nesta Casa de Leis, 

na forma do artigo 114, Inciso VII do Regimento Interno desta 

Casa, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Victor da Silva e à 

Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Cidade 

Inteligente (SEMURB), na pessoa do Secretário Alexandre Da 

Vitória, que viabilize com URGÊNCIA a INSTALAÇÃO DE DOIS 

REDUTORES DE VELOCIDADE, na Rua Eloy Martins Pereira, Bairro 

Alto União, neste Município. 

 

Justificativa; 
 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos munícipes 

do Bairro, que reivindicaram por um Redutor de Velocidade, visto 

que, veículos transitam em alta velocidade pelo logradouro, tendo 

já causado acidente com crianças. 

Logo, verifica-se que a via encontra-se sem nenhum obstáculo 

para conter a direção perigosa de condutores, que dirigem em alta 

velocidade, de forma que, cansados os moradores locais 

formalizaram Abaixo Assinado (doc. anexo), com o propósito que 

seus anseios sejam atendidos pelo poder público. 

Posto isto, objetivando o Atendimento com URGÊNCIA, a fim de, 

prevenir possíveis acidentes aos pedestres que trafegam por esse 

local, requeiro o acatamento desta indicação, com a INSTALAÇÃO DE 

DOIS REDUTORES DE VELOCIDADE, na Rua Eloy Martins Pereira. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 22 de Agosto de 2022 

 

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA 

Vereador – PODEMOS 

 
 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 

 

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo Transparência 
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/ 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350036003600330036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


 

 

 

 

ANEXOS 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350036003600330036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 

 

 

 

 

 

 
Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350036003600330036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350036003600330036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 

 

 

 
Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350036003600330036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 

 

 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350036003600330036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2022-08-22T17:48:38-0300




